
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 

R.Dr. Carlos Chagas, s/n - São José - CEP: 58.400-398 Campina Grande/PB 
Fone: (0xx83)21 01-5500 Fax: (0xx83)21 01-5523 CNPJ: 05.055.128/0002-57 

CONTRATO N° 27/2014 QUE ENTRE Si 
CELEBRAM 	O 	HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO 	 ALCIDES 
CARNEIRO/UFCG E A EMPRESA 

• GONZAGA 	& 	AZEVEDO 
CONSTRUTORA LTDA. 

Ao décimo nono dia do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze, de um 
lado o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO/UFCG, com sede 
na cidade do Campina Grande/PB, inscrito no CNPJ sob o n° 05.055.128/0002-
57, a seguir denominado simplesmente HUAC/UFCG, vinculado ao Ministério 
da Educação, neste ato representado por sua Diretora Geral a Sra.  BERENICE 
FERREIRA RAMOS, nomeado(a) por meio de Portaria R/SRHIN°. 3372. 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 559.693, SSP-PB, CPF n° 
251.932.954-87, residente e domiciliada nesta cidade e, de outro lado a 
EMPRESA GONZAGA & AZEVEDO CONSTRUTORA LTDA, com sede na 

	

' 	Rua Antenor Navarro, 330 - Prata - CEP. 58400-520, em Campina Grande-PB, 
fones-,(83) 3321-6736, (83) 8700-7214, Banco Santader AG 4586 C/ 1301152-
8, e-mail: vggonzaqahotmail.coni , inscrita no CNPJ sob o no. 
11.303.721/0001-97, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada por seu Sócio-procurador, o Sr. VERINALDO 
GONZAGA DE ARAUJO, brasileiro, casado, Registro Geral n°. 470.942 - 
SSP/PB, CPF n° 203.119.584-00, residente e domiciliado na cidade de 
Campina Grande-PB, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 065/2014, Processo Administrativo n° 
23096.025734/14-10, feito com base na Lei n° 10.520 de 17/07/2002, os 
Decretos n°3.555 de 08/08/2000, 3.722 de 09/01/2001, 3.784 de 06/04/2001, n° 
5.450 de 31/05/2005, na Lei 8.078/90 (Lei de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente aos dispositivos da Lei n° 8.666 de 21/06/1993, com as 
alterações subseqüentes, dispositivos da I.N/MARE n° 05 de 21.07.95, 
republicada em 09.01 .01 e demais normas pertinentes, nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a garantia de entrega referente a 
aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS (Serviços de limpeza e desinfecção química de caixas d'agua e 
reservatórios) - Descritos no ANEXO 1 do Edital relacionados abaixo, de 
acordo com as especificações contidas na proposta apresentada e anexada ao 
processo 

CÓD. DO 

MATERIAL 

01 
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UNID. 	 DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

Unidade Prestação de serviço de limpeza e 

desinfecção química periodicamente de 06 

em 06 meses bem como manutenção na 
estrutura física, pintura geral usando tinta 
lavável exterior semi-brilho na cor branca, 

recuperação das tampas e escadas de 
acesso cumprindo as orientações técnicas e 

exigências 	da 	Vigilância 	Sanitária, 

especialmente aquelas contidas no Manual 
de Saneamento (FUNASA) das seguintes 
caixas d'águas e reservatórios: 

o CISTERNA (localizada no CAESE): 

Altura: 2,00 m 
Largura - 4,00 m 

Comprimento - 400 m 
Volume da caixa d'água - 32,00 m3  
Área de impermeabilização: 48,00 m2  

• CISTERNA (SUBSOLO): 

Altura: 3,70 m 
Largura: 5,20 m 
Comprimento: 6,50 m 
Volume da caixa d'água 125, 06 m3. 
Área de impermeabilização: 120,38 m2  

• CISTERNA (PEDIATRIA): 
Altura: 2,00 m 
Largura: 3,00 m 
Comprimento: 4,00 m 

Volume caixa d'água: 24,00 m3  
Área de Impermeabilização: 40,00 m2  

• CAIXA D'AGUA ELEVADA (UTI 
ADULTO) 
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PÁltura: 2,00 m 	- 

Largura: 3,00 m 
Comprimento: 11,50 m 

Volume da caixa d'água: 69,00 m3  

Área de impermeabilização: 92,50 m2  

Área de pintura: 127,00 m2  

• CAIXA 	D'ÁGUA 	ELEVADA 

(LAVANDERIA) 

Altura: 2,00 m 

Largura: 6,00 m 
Comprimento: 6,00 m 
Volume da caixa d'água: 72,00 m3  

Área de impermeabilização: 84,00 m2  

Área de pintura: 120,00 m2  

• PEDIATRIA 1 

Diâmetro - 20 m 
Altura - 2,00 m 
Volume da esfera - 4,186,67 m3  

Área de impermeabilização: 314,00 m2  

Área de pintura - 314,00 m2  

• PEDIATRIA II 

Diâmetro - 10,00 m 
Altura - 5,00 m 
Volume da Esfera - 523,33 m 
Área de impermeabilização - 78,50 m2  

Área de pintura - 78,50 m2  

OBSERVAÇÕES: 

A empresa deverá: 

a) Utilizar materiais e equipamentos próprios em conformidade com a 
legislação em vigor; 

b) Atender todas as normas e regras estipuladas pela Vigilância 
Sanitária; 

c) Responsabilizar-se pela limpeza e higienização das caixas d'água e 
por quaisquer danos que venham a serem verificados após sua 
higienização, tais como: furos, quebras, vazamentos e etc. 

d) Responsabilizar-se em caso de danos ao patrimônio público pelos 
consertos e/ou substituições se houver necessidade; 

e) Responsabilizar-se pelos equipamentos e materiais a ser utilizado, 
sem haver qualquer responsabilidade deste HUAC/UFCG, de empréstimo 
de qualquer material e/ou equipamento; 
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f) Todos os funcionários devem utilizar veículos exclusivos e 
adequados ao transporte de produtos em conformidade com a legislação; 

g) Equipamentos de responsabilidade da empresa: 
- Bomba para retirada de água e resíduos; 
- Bomba de alta pressão para lavagem; 
h) Os serviços deverão ser realizados em duas etapas. Uma limpeza a 

cada 6 (seis) meses durante o período de 12 (doze) meses, conforme a lei. 
i) A empresa contratada na limpeza e desinfecção de caixas d'água fica 

responsável em localizar com Geofone eletrônico, possíveis vazamentos 
de água e também vistoria geral na tubulação hidráulica e se necessário 
fazer a substituição da torneira da boia das caixas d'água. 

Parágrafo Unico - São partes integrantes deste Contrato como se aqui 
estivessem integralmente transcrito o Edital e a proposta da CONTRATADA, 
ambos constantes no Processo Administrativo n° 23096.025734/14-10 Na 
hipótese de divergência entre os documentos retrocitados, prevalecerão 
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sempre, na ordem que estão mencionados: o Edital, presente Termo e a 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA DO 
SERVIÇO 
O objeto do presente Contrato deverá ser efetuado no Hospital Universitário 
Alcides Carneiro situado na Rua Carlos Chagas. s/n - São José, Campina 
Grande-PB. Os serviços serão fiscalizados e vistoriados por um servidor lotado 
no HUAC e, sempre que possível, pelo servidor que solicitou o serviço, 
devendo este último atestar a qualidade do mesmo, realizando, quando for 
conveniente, teste de qualidade (conforme IN 205/88). 

Parágrafo primeiro - O prazo para entrega do serviço, não poderá ser superior 
a 15 (quinze) dias, de acordo com o cronograma , a contar da data de início dos 
serviços, improrrogáveis, salvo por motivo superveniente, devidamente 
justificado e aceito pela Administração. 
Parágrafo segundo - Não serão aceitos os materiais que apresentem 
quaisquer defeitos ou indícios de pré-utilização, reservando-se a Administração 
o direito de recusar seu recebimento, inclusive no todo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  E PAGAMENTO 

O HUAC/UFCG pagará parceladamente à CONTRATADA, através de fatura e 
comprovante de satisfação, fornecido pelo setor competente, o valor 
correspondente a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo com a 
proposta apresentada. Não cabendo qualquer tipo de reajuste ou correção 
monetária a este valor, salvo por expressa determinação legal. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá zelar pelo adimplemento de 
seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter sua 
qualificação tributária, condição sem a qual não será possível o pagamento de 
fatura apresentada. 
Parágrafo Segundo - O mencionado pagamento será creditado no Banco 
Santader AG 4586 C/ 1301152-8. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão, no 
presente exercício com o Empenho, por conta do Elemento de Despesa n 
339039 Fonte 6151000802, Nota de Empenho n° 2014NE801056, no valor 
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, após a 
emissão da Ordem de Serviço. De 19 de dezembro de 2014 até 19 de 
dezembro de 2015. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

A CONTRATADA obriga-se a 

• Executar 	os 	serviços 	dentro 	das 	especificações 	e/ou 	condições 
constantes 	do 	orçamento 	aprovado 	pelo 	setor 	requisitante 	do 
HUAC/UFCG; 

o 	Responsabilizar-se 	pelos 	ônus 	resultantes 	de 	quaisquer 	ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 
sua ou de qualquer dos seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, 	por 	quaisquer 	responsabilidades 	decorrentes 	de 	ações 
judiciais movidos por terceiros, 	que lhe venham a ser exigidas por força 
de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital e do Contrato que vier 
a ser assinado: 

• Responder 	por 	danos 	materiais 	ou 	físicos, 	causados 	por 	seus 
empregados, diretamente ao HUAC/UFCG ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo; 

• Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização do 
HUAC/UFCG; 

• Manter, 	durante 	toda 	a 	execução 	do 	contrato, 	as 	condições 	de 
habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

• Começar a realizar os serviços, após a assinatura do Contrato; 
• Obedecer às programações de visitas elaboradas pela Diretoria 

Administrativa e/ou do Setor solicitante 
• Dar garantia minima de 06 meses dos serviços realizados 

O HUAC obriga-se a: 

• Permitir acesso dos empregados do licitante vencedor às dependências 
do HUAC/UFCG, quando da prestação dos serviços quando da 
prestação dos serviços; 

• Prestar informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços, que 
venham a ser solicitados pelos empregados do licitante vencedor; 

• Aprovar, anteriormente à execução dos serviços, o orçamento repassado 
pelo licitante vencedor; 
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• Fiscalizar a execução dos serviços, por intermédio  do fiscal do Contrato 
e/ou substituto; 

• Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes, por intermédio do setor 
requisitante do serviço; 

• Efetuar o pagamento na forma convencionada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUSTENTABILIDADE 

Em atendimento à Instrução Normativa n° 01/2010 que dispõe sobre os 
critérios de sustenta bilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 
serviços ou obras pelas Administrações Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências em relação à observância do disposto nos 
artigos 10, 20, 60  e 100,  no que couber a aplicação, considerando dos processos 
de extração ou fabricação, utilização e descarte de produtos e matérias-primas 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato o HUAC/UFCG poderá, 
garantida a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar, além das multas previstas 
no Edital as seguintes sanções. 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de 
pequena monta para as quais tenha concorrido; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

• decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as de multa, facultada a defesa prévia ao interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos da legislação 

vigente.  

Parágrafo Segundo - A recusa injustificada em assinar o presente Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estipulado pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando a CONTRATADA a multa compensatória de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras sanções previstas 
em Lei, garantida a prévia defesa. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
Este Termo de Contrato deverá ser publicado no DOU, na forma do que dispõe 
o Parágrafo único do art. 61. da Lei n°8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA NOVAÇÃO 

Se o HUAC/UFCG não se valer de quaisquer dos direitos que Lhe são 
assegurados neste Termo ou na Lei em geral, ou não aplicar quaisquer 
sanções nele previstas, isso não importará em novação, nem em desistência de 
ações judiciais ou extrajudiciais posteriores. Todos os recursos judiciais ou 
extrajudiciais que dispõe ao HUAC/UFCG neste Contrato, serão considerados 
como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos )egais. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO GESTOR 

O Contrato será acompanhado pela Gestora de Contratos servidora SANDRA 
GONÇALVES SUASSUNA, mat SIAPE n° 1115199-4, Auxiliar em 
Administração, designada pela Portaria R/SRH/N° 1771, de 10 de julho de 
2012. e por ANTONIO BERNARDO DIAS, mat. SIAPE n° 333140, Técnico de 
Laboratório, CPF 237.295.624-87, designado através da Portaria n° 
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	245/DGIHUACIUFCG, de 15 de dezembro de 2014, atendendo ao disposto no 
Art, 67 da Lei 8.666/93, 
PARÁGRAFO UNICO - Independente de qualquer aviso, o HUAC/UFCG. a seu 
critério, poderá fazer a substituição de seus gestores, sem que haja 
necessidade de elaboração de Termo Aditivo - TA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, de pleno 
direito, nas seguintes hipóteses 

a) lnadimplemento das cláusulas contratuais; 
b) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, conforme definidos no 

Artigo 393 do Código Civil, que impeça o cumprimento dos termos deste 
por mais de 90 (noventa) dias; 

c) Paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa, e sem prévia 
comunicação; 

d) Desídia na execução das obrigações contratuais: 

e) O comprometimento reiterado de faltas na execução. anotadas na forma 
do parágrafo 10  do Artigo 67 da Lei n°8.666/93: 

f) Supressão no fornecimento dos produtos que acarretam modificação no 
valor do contrato, além do permitido no Parágrafo primeiro do Artigo 65 
da Lei 8 666/93. 

§10 - A rescisão contratual será forma/mente motivada, naquilo que couber: 
§2° - A rescisão contratual poderá, ainda, vir a ser determinada nos termos 
dos artigos 77 e 80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

- O HUAC/UFCG rejeitará, no todo ou em parte, os serviços entregues 
em desacordo com o Contrato; 
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II - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o local ou os bens envolvidos 
direta ou indiretamente com o objeto do Contrato. 

III - No ato da liquidação da despesa, o serviço de contabilidade do 
HUAC/UFCG comunicará aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
fiscalização de tributos da União, Estado OU Município, as características e 
os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 
17.03.64. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro Federal da cidade de Campina Grande, para dirimir as 
questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pelas 
vias administrativas, resguardada a competência exclusiva da Justiça Federal. 

S 	
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 3 

(três) vias, de igual teor e forma, para um só fim de direito, na presença de 
duas testemunhas que a tudo assistiram. 

Campina Grande, 19 de dezembro de 2014. 

Berenice Ferreira Ramos 
HUAC/UFCG 

ç 
Verinaldo Gonzaga de Araujo 

GONZAGA E ARAÜJO CONSTRUÇÕES LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 RG: 	 c, 

Nome: _____ RG: 


